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§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será exercida
pelo Reitor da UFABC.

§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação
pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais
e/ou temporários.

§ 3º O Estatuto da UFABC disporá sobre a composição e as
competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação
pertinente.

Art. 7º Para compor a estrutura regimental da UFABC, ficam
criados, no âmbito do Ministério da Educação, os cargos constantes
dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 8º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da
Fundação Universidade Federal do ABC.

Parágrafo único. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão
providos pro tempore, por ato do Ministro de Estado da Educação,
até que a UFABC seja implantada na forma de seu Estatuto.

Art. 9º Até sua implantação definitiva, a UFABC poderá
contar com a colaboração de pessoal docente e técnico-administra-
tivo, mediante cessão dos governos federal, municipais e estaduais,
independentemente da limitação contida no inciso I do art. 93 da Lei
no 8.112, de 11 dezembro de 1990.

Art. 10. A UFABC encaminhará ao Ministério da Educação a
proposta de Estatuto para aprovação pelas instâncias competentes, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos
cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE DIREÇÃO - CD E

DE FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

CÓDIGO Q U A N T I TAT I VO 
CD 1 1

CD 2 1

CD 3 10

CD 4 14

FG 1 38

FG 2 22

FG 3 15

FG 4 19

FG 5 26

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

CARGO Q U A N T I TAT I VO
DE VAGAS

PROFESSOR DE 3º GRAU 600

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO
(NI)

TO TA I S 

Assistente em Administração 225

Auxiliar de Laboratório 20

Programador de Computador 10

Técnico de Audiovisual 3

Técnico em Contabilidade 5

Técnico em Eletrônica 6

Técnico em Laboratório/Área 17

Técnico em Química 6

Técnico em Supervisão de Sistemas Compu-
tacionais

6

Técnico em Telecomunicações 1

Técnico em Telefonia 1

TOTAL DE CARGOS - NI 300

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) TO TA I S 
Administrador 30

Analista de Sistemas 10

Arquiteto 2

Arquivista 2

Assistente Social 3

Auditor 3

Bibliotecários/Documentalista 10

Contador 5

Engenheiro Civil/Especialidade 2

Engenheiro Eletricista 2

Engenheiro Eletrônico 2

Jornalista 2

Médico 2

Pedagogo-habilitação 15

Programador Visual 3

Relações-Públicas 2

Secretário Executivo 25

Técnicos em Assuntos Educacionais 20

Economista 10

Engenheiro de Segurança de Trabalho 2

Engenheiro Químico 2

Químico 2

TOTAL DE CARGOS - NS 156
TOTAL GERAL 456

<!ID809414-0> LEI No- 11.146, DE 26 DE JULHO DE 2005

Autoriza o Poder Executivo a efetuar con-

tribuições ao Grupo dos 24 (G-24).

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para a

manutenção do Escritório de Ligação (Liaison Office), em Washing-

ton, e para o Fundo (Trust Fund) para o Programa de Pesquisas do

Grupo Intergovernamental dos Vinte e Quatro (I n t e rg o v e r n m e n t a l

Group of Twenty-Four - G-24), até o montante de US$ 20,000.00

(vinte mil dólares norte-americanos) anuais, podendo, inclusive, con-

tribuir com os montantes em atraso existentes nesta data.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho

<!ID809415-0> LEI No- 11.147, DE 26 DE JULHO DE 2005

Altera o item III.4.2. do Anexo V da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam incluídas as carreiras da área de Meio Am-

biente, do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios Federais do

Amapá, Rondônia e Roraima e da Polícia Militar e Corpo de Bom-

beiros Militar do antigo Distrito Federal entre as relacionadas no item

III.4.2. do Anexo V da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

João Bernardo de Azevedo Bringel

<!ID809416-0> LEI No- 11.148, DE 26 DE JULHO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social

da União, em favor do Ministério da Saúde,

crédito especial no valor de R$

13.270.124,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da

União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor do Mi-

nistério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 13.270.124,00

(treze milhões, duzentos e setenta mil, cento e vinte e quatro reais),

para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-

tárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

João Bernardo de Azevedo Bringel




